
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Edição n. 12 

 

ACESSO EXTERNO 

DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO EXTERNO 

 

RENCIAMENTO DE DISPONIBILIZAÇÕES DE ACESSO EXTERNO 

O SEI disponibiliza recurso destinado a liberação de acesso a pessoas interessadas no processo, para 

consulta e acompanhamento do trâmite.  

Por meio do ícone Gerenciar Disponibilizações de Acesso Externo, é possível conceder acesso para 

acompanhamento integral do processo ou para disponibilização de determinados documentos que o 

compõem. 

 

 

Importante: Não é necessário que a pessoa destinatária do acesso seja credenciada no SEI, uma vez que se trata apenas 

de visualização do conteúdo do processo, seja total  ou parcial . 

 

ACESSO EXTERNO PARCIAL OU INTEGRAL 

 No Acesso Externo com Disponibilização Parcial de Documentos, será possível visualizar o conteúdo dos 

documentos disponibilizados durante o prazo de validade informado no momento da concessão do acesso.  

No Acesso Externo com Acompanhamento Integral do Processo, será possível visualizar, durante o período 

de validade informado, o conteúdo de todos os documentos que compõem o processo, inclusive os que 

foram incluídos/assinados posteriormente à concessão do acesso.  

 

 

O art. 36 da Instrução Normativa STJ/GDG n. 17 de 3 de julho de 2019 assim dispõe: 

Art. 36. O acesso de que trata o art. 35 será concedido:  
I - pela unidade detentora do processo, em caso de processo aberto apenas em uma unidade;  
II - pela unidade que autuou o processo, em caso de processo aberto em múltiplas unidades ou concluído. 
Parágrafo único. A unidade pode definir a quantidade de dias em que o acesso externo ficará disponível, bem como 
cancelar a disponibilização. 

QUEM PODE CONCEDER ACESSO EXTERNO 

UEM PODE CONCEDER ACESSO EXTERNO 



 

 

 

 

 

 

Amplie seu conhecimento sobre o recurso Acesso Externo por meio do Guia Prático do Usuário do SEI e do vídeo tutorial 

disponibilizado no canal do STJ no Youtube. 

Na página Sobre o SEI, disponível na intranet, há ainda outros materiais instrucionais, que poderão auxiliá-lo 

no uso dos novos recursos do SEI 4.0.  

Em caso de dúvidas, a equipe da Seção de Documentos Digitais (SEDIG) está à sua disposição pelo e-mail 

sei@stj.jus.br. 

 

COMO CONCEDER ACESSO EXTERNO 

Para conceder acesso externo, é necessário selecionar o e-mail da unidade que concederá o acesso e preencher os 

campos Destinatário e E-mail do Destinatário, a fim de que seja encaminhado um link para consulta ao processo. Além 

disso, deve ser escolhido o tipo de disponibilização e devem ser informados o motivo e a validade, em dias, do acesso. 

Após a disponibilização do acesso externo, na tela Gerenciar Disponibilizações de Acesso Externo, constarão as 

informações referentes ao nome da pessoa destinatária, à unidade responsável, à data da disponibilização, à validade, 

à data da visualização e, se for o caso, ao dia do cancelamento dessa disponibilização. Nessa tela, ainda será visualizado 

o tipo de acesso concedido: integral  ou parcial . 

Cabe ressaltar que todas essas informações também estarão disponíveis no Histórico do Processo, que poderá ser 

consultado por meio da ferramenta Consultar Andamento .  

https://intranet.stj.jus.br/docs_intranet/gesdoc/SEI4_Guia_Pratico.pdf
https://www.youtube.com/watch?v=vzddRjYVVGY&list=PL4p452_ygmseCBDLZQRBSPy--Xe49m2h4&index=14
https://intranet.stj.jus.br/SGI/jsps/main.jsp?imInTab=CGED01&imInTabPai=CGED04&imInTabAvo=ARQGER
mailto:sei@stj.jus.br

